PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 714/2014
Concede a Medalha de Destaque Rural do Ano ao Senhor Milton Francisco de Oliveira.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º  Fica concedida ao Senhor Milton Francisco de Oliveira a Medalha de Destaque Rural do Ano.

Art. 2º  A entrega da referida medalha far-se-á em sessão ordinária, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado.

Art. 3º  Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local da reunião para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de junho de 2014.

FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Milton Francisco de Oliveira, conhecido também como “Nininho”, nasceu no dia 24 de abril de 1957, na Fazenda Córrego Rico, Município de Patos de Minas, onde permaneceu até os 23 anos, mudando-se depois para a Fazenda Paraiso, na qual mora até hoje. 
É filho de Benedito Gomes de Oliveira e Diomara Francisca de Oliveira. Casou-se com Vera Lucia Marques de Oliveira e tem duas filhas: Taiza Lucia de Oliveira e Tamara Lucia de Oliveira.

Milton é agricultor familiar e, em 15 hectares, tira 1.500 litros de leite por dia e planta milho no esquema safra/safrinha, tecnologia nova de muito sucesso na região, sempre assessorado pela EMATER/MG.

Grato a Deus pelas oportunidades e desafios que a vida lhe trouxe e pelos benefícios colhidos, Milton é uma pessoa muito simples e humilde, mas com uma grandeza de espírito tão grande que só quem o conhece pessoalmente para dizer o tanto. Dedica toda sua vida à família e ao trabalho de onde não só tira o seu sustento como também suas horas de lazer, aproveitando do sossego que só o campo proporciona. 

Por essas razões, Milton Francisco de Oliveira merece ser homenageado com a Medalha de Destaque Rural do ano de 2014.
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